Projeto de Lei nº. 33, de 22 de abril de 2004.

Dá denominação ao Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 1º. – Fica denominado “Vereador Irio Alves” o Plenário da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º. – As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Irio Alves, nasceu no dia 18 de julho de 1918, na cidade de Rio Claro (SP). Filho de João Alves e Palmira Bianchi Alves. Filho de uma família de 07 irmãos – Cecília, Francisco, Durval, Irio, Euclides, Jacira e Ézia. Veio residir em Cordeirópolis em 1943 juntamente com sua família.

Casou-se com a Sra Ana Aparecida Romano Alves mais carinhosamente conhecida como Lilinha, no dia 22 de maio de 1948 com quem teve 02 filhos.  Estudou na Escola Profissional Secundária de Rio Claro, no curso de pintura, onde se formou em 30 de novembro de 1947.

Trabalhou no Centro de Saúde Cordeirópolis, no período de 1951 a 1983, na função de fiscal sanitário. Dentro do serviço publico, sempre foi um funcionário dedicado, exemplar e cumpridor de suas funções, o qual os colegas de trabalho, sempre o respeitaram, enaltecendo a classe de servidores publico.  

Iniciou sua vida política como Vereador em 1976. Foi reeleito em 1982 e 1988 e 1992 encerrou sua carreira política. Foram 16 anos de serviços prestados a comunidade como Vereador, legitimamente eleito pelo povo. Exerceu a Presidência da Câmara Municipal de Cordeirópolis durante o biênio 1979-1980 e foi membro da Câmara Constituinte de 1989-90, que produziu a Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, promulgada em 5 de abril de 1990. 
Sempre foi um cidadão humildade, apesar de sua pouca escolaridade, possui uma grande vivência de vida, o que lhe deu muito destaque na vida política. Fazia questão de sempre atender a todos os munícipes com muita atenção e carinho. Sempre foi um marido carinhoso, pai exemplar, cidadão cumpridor de seus deveres e um político de destaque.    

Peço aos nobres pares desta Casa a aprovação por unanimidade deste projeto de lei que vem homenagear mais um Político desta importante Casa de leis. 

                          Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de abril de 2004.

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

Vereador
